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INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA - BAURU 
DIRETORIA TÉCNICA 

 
PORTARIA DT N° 031/2022, DE 15/08/2022 

 
O Diretor Técnico de Saúde III, do Instituto Lauro de Souza Lima, usando de suas atribuições legais, nos termos da 
alínea “a”, do inciso II, do Artigo 12, da Lei nº. 10.177/98. 
 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Reorganizar a Comissão de Padronização de Materiais Hospitalares (CPMH), que será composta pelos 
seguintes funcionários: 
* Regina Maldonado Pozenato Bernardo, RG:19.198.383-4, Enfermeiro; 
* Michela Cristina Gavioli Pinto, RG: 19.200.389-6; Enfermeiro; 
* Patrícia Gigliotti Gomes, RG:40.778.399-4, Agente Técnico de Assistência à Saúde (Biomédico); 
* Beatriz Gomes Carreira Sartori, RG: 24.671.296-X, Agente Técnico de Assistência à Saúde (Biologista); 
* Ana Carla Pereira Latini – RG: 25.158.633-9, Pesquisador Cientifico 
* Rejane Rojas Lozano Cortezini – RG: 33.077.914-X, Técnico de Laboratorio; 
* Daniele Ferreira de Faria Bertoluci – RG: 38.811.559-2 Agente Técnico de Assistência à Saúde (Biologista); 
* Mara Lígia dos Santos Galvão– RG: 22.417.403-4 Agente Técnico de Assistência à Saúde (Biologista); 
* Ana Carolina Villas Boas Weckwert – RG: 13.079.792-3, Pesquisador Cientifico; 
* Ana Carolina De Souza Seki Cavassan –RG: 33.193.291-X, Oficial de Saúde. 
 
Suplentes: 
* Flavia Fernanda Rosa D’Aquino, RG: 42.047.929-6, Enfermeiro; 
* Andreza Turino, RG:26.738.823-8, Oficial Administrativo; 
* Maria Izilda Andrade – RG: 8.724.369-6 Agente Técnico de Assistência à Saúde (Biologista); 
* Elaine Valim Camarinha Marcos – RG: 14.885.557-X, Pesquisador Científico. 
 
Artigo 2º - Dê-se ciência aos constituintes da Comissão de Padronização de Materiais Hospitalares. 
 
Artigo 3º - Os membros da Comissão ora designada atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos. 
 
Artigo 4º - Esta Portaria tem validade por 03 (três) anos e entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 


